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INFORMAÇÃO Nº 349/2024

 
Assunto: Deliberação Casa de Bombas
Processo Administrativo: 24/1300
Destino: Departamento de Gestão de Serviços do Comp
 
  

Versa o presente expediente sobre contratação dos serviços de remoção de entulho e 
demolição, regularização e compactação de subleito, lançamento e nivelamento de base em brita, 
execução de piso novo em concreto ar
ligação em tubulação de PVC e execução de alvenaria e caixas de inspeção pluvial com tubulações 
no pavimento térreo do Centro Administrativo Fernando Ferrari 

 
Considerando a INFORMAÇÃO N.

Subsecretaria de Administração manifesta
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO pelo valor de R$ 97.577,81 (noventa e sete mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e oitenta e u
IV, da Medida Provisória N.º 1221/2024, c/c Art. 95, 
 

Encaminha-se o expediente 
Administrativo do Estado para ciência 

 

Av. Borges de Medeiros, 1501 | 1º andar – Telefone: (51) 3288-1207
90119-900 Porto Alegre/RS – http://www.planejamento.rs.gov.br

 

 

Subsecretaria de Administração 
Assessoria de Administração 

 
 

/2024 

Porto Alegre

Deliberação Casa de Bombas. 
24/1300-0003820-1. 

Departamento de Gestão de Serviços do Complexo Administrativo do Estado 

o presente expediente sobre contratação dos serviços de remoção de entulho e 
demolição, regularização e compactação de subleito, lançamento e nivelamento de base em brita, 
execução de piso novo em concreto armado, execução de drenos longitudinais e poços de visita com 
ligação em tubulação de PVC e execução de alvenaria e caixas de inspeção pluvial com tubulações 
no pavimento térreo do Centro Administrativo Fernando Ferrari – CAFF. 

Considerando a INFORMAÇÃO N.º 0428/2024 (fls. 39/43) este Gabinete da 
Subsecretaria de Administração manifesta-se pela aprovação quanto à contratação da empresa RL 
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO pelo valor de R$ 97.577,81 (noventa e sete mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e oitenta e um centavos), por pronto pagamento, com amparo no Art. 2º, inciso 
IV, da Medida Provisória N.º 1221/2024, c/c Art. 95, § 2º da Lei 14.133/21.

se o expediente ao Departamento de Gestão de Serviços do Complexo 
para ciência e prosseguimento. 

 
 

ALAN PENA TOSTA DA SILVA, 
Subsecretario de Administração. 
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Porto Alegre, 10 de julho de 2024. 

lexo Administrativo do Estado - DGCAE. 

o presente expediente sobre contratação dos serviços de remoção de entulho e 
demolição, regularização e compactação de subleito, lançamento e nivelamento de base em brita, 

mado, execução de drenos longitudinais e poços de visita com 
ligação em tubulação de PVC e execução de alvenaria e caixas de inspeção pluvial com tubulações 

º 0428/2024 (fls. 39/43) este Gabinete da 
quanto à contratação da empresa RL 

CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO pelo valor de R$ 97.577,81 (noventa e sete mil, quinhentos e 
m centavos), por pronto pagamento, com amparo no Art. 2º, inciso 

§ 2º da Lei 14.133/21. 

ao Departamento de Gestão de Serviços do Complexo 

10/07/2024 14:37:37 SPGG/SUAD/4858360 PROVIDENCIAS DELIBERAÇÃO CASA BO... 44

24130000038201
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